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DENOMINA DR. MANOEL CARLOS DE 
GOUVÊA O COMPLEXO DA SAÚDE, 
COMPOSTO PELA POLICLÍNICA E PELA 
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE IGUATU. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. I o . Fica denominado Dr. Manoel Carlos de Gouvêa o Complexo da Saúde, 
Composto pela Policlínica e pela Coordenadoria Regional de Saúde, localizado no 
Município de Iguatu, no Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões da Assembléia, Legislativa do Estado do Ceará, 
fevereiro de 2011. , • í " 

de 

L 
Fortaleza, 23 de fevereiro de 2011. 

^JKA K> cwJ^^Vuu 
Deputada Mirian Sobreira 

Av Desembargador Morena a02807-Dionísio Torres 
(0xx85) 3277 2500 - Fax (00xx85) 3277 2753 
CEP 60 170-900 - Fortaleza - Ceaiá 
Email - http //www al.ce gov br 



ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Por ser justa, honrosa e merecedora de enaltecimento público e formal, 
apresento perante Vossas Senhorias a presente proposição que 
homenageia o ilustre Doutor Manuel Carlos de Gouvêa falecido em seis 
de janeiro de 1970. A justa homenagem póstuma denomina "Dr. 
Manoel Carlos de Gouvêa" o Complexo da Saúde de Iguatu, órgão 
composto pela Coordenadoria Regional de Saúde e pela Policlínica de 
Iguatu, localizado no Município de Iguatu, no Estado do Ceará. 

Natural de Sergipe com graduação e doutorado em medicina peia 
Faculdade de Medicina da Bahia, chegou a Iguatu em primeiro de 
setembro de 1920, momento em que montou seu consultório na antiga 
Farmácia Central. Entre os feitos do Dr. Manuel Carlos ao município de 
Iguatu, destacam-se a fundação da Sociedade Beneficente de Iguatu 
destinada a assistir aos mais necessitados e o lançamento da pedra 
fundamental do Hospital de Santo Antônio dos Pobres em 1924. O 
homenageado dedicou sua vida a servir à sociedade, empenhando-se 
no auxilio a população principalmente a mais carente. 

Diante dos relevantes serviços prestados pelo homenageado ao povo 
L Cearense principalmente à sociedade Iguatuense, o Doutor Manoel 

Carlos de Gouveia é merecedor da honra póstuma nesta proposição a 
ele conferida. 

^ jh j iKxovvk. ^ 0 ^ J L À V v Q _ 

Deputada Mirian Sobreira 

Av Desembargador Morena n.* 2801 - Dionísio Torres 
(Oxx85) 3277 2500 - Fax (00xx85) 3277 2753 
CEP 60 170-900 - Fortaleza - Ceaiú 
Email - http //www.al ce.gov Jg 
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ÓR. MANOEL CARLOS DE GOUVÊA - Médico 
• \ " '1891 - 1970 ^ 
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Natural de Sergipe, chegou algualú ém'.!0 de setembro de 1920. cómo médico recém-
; formado, com graduação é doutorado pelà Faculdade de Medicina da Bahia. Montou 

séu consultório'mèdico,na antigâ Farmácia Çehtrál, granjeando logo grande prestígio ' 
em meip a população local, especialmente das classes menos favorecidas; a quepi 
sempre dispensou uma boa, e constante atenção. Enr-19/03/1924, fundou" a 
Sociedade Beneficente de Iguatu, a primeira do. género em nossa cidade, destinada á 

.assistir os mais necessitados, Em 13 de junho de •1924, fez o lançamento da pedra 
' fundamentai do "Hospital de Santo Antonio dos Pobres, primeiro empreendimento da -

espécie a serenado no interiordo Estado." Em 1 o de dezembro de 1926 toma posse há qualidade deprimeiro 
prefeito eleito na história dejguàtu, cujo mandato de apenas dois anos,'foi confirmado através'efe um noyo pleito 
realizado em 1928, para o quadriénio 1928/32, sendo, entretanto, que, em. 1929, o pr. Gouvêa foi eleito 
deputado estadual, pela primeira vez, recebendo õ diploma em-11/06/1929, optando, todavia, péla continuação 
de seu governo à: frente da Prefeitura Municipal de Iguatu. Apeado, do poder, ém face da já comentada/ 
revolução, retomou às atividades médicas, inaugurando p 1° pavimento.do Hospital de Santo Antonio dos 
Pobfes.no ano de. 1931, passando, ali, a dar uma intensa assistênda às camadas menos favorecidas da 
população, enquanto isso, em 1932, ano de pesada seca na região, por designação dq Ministério da Aviação e 
C 5 Públicas; passa a desenvolver importante programa de assistência aòs operários dàs construções dos . 
a L i m a Campos e Feiticeiro. Em 16 de setembro de 1933, Dr. Gouvêa tem a honra de receber, nas ' 

. dependências do Hóspitat, a visita do Exm. Sn Presidente da República; Dn Getúlio Vargas, que sè fazia -
acompanhar do Ministro José Américo de Almeida e do Interventor dp Ceará,. Cel. Roberto Carneiro de 
Mendonça. No ano de 1935, pr. Gouvêa volta aó comando dò Município através de nomeação, s éndo , no 
memso ano, eleito pará o,quadriénio 1935/1938, mandato eletivo este interrompido pelo golpe do chamado 

, Estado Novo, dò. 10/11/1937; que o manteve no poder; até dezembro de 1945, quando destituído] em face da. 
redemòcratízação do país; Em.1947, fói eleito deputado estadual, com expressiva votação, voltando a concorrer 
as eleições ení 1950* desta feita, para deputado federal, tendo conseguido apenas a 1 a supiôncia, a dispeito da 
larga margem de votação obtida. Em^1958, concorre pela última vez a eleição para o cargo de Prefeito 
Municipal, sendó reconduzido ao poder com significativa maioria de votos no pleito realizado, pára cumprimento 
do quadriénio;! 959/1963. Durante todas as suas gestões à frente da coisa pública, o Dr. Gouvêa desenvolveu 

• positiva administração, realizando importantes obrasrnos terrenos da infra-estrutura; construindo estradas, 
açudes, barragens, obras d ártè, além de ter dispensado uma segura, permanente^e especial atenção áos 
setores da instrução, cultura e saúde, deixando, âo final de.tudo, como verdadeiro símbolo de sua passagem 
pelo poder público, inaugurada em 17/03/1963, a Biblioteca Pública Municipal, Dr. José Caríos de Matos 
Peixoto, uma das mais importantes do interior do Ceará, cuja grandiosa obra sofreu, nos últimos anos, tentativa 
de descaracterização em face da desairosa administração de que foi vitima o nossò município no quadriénio 
pefigente. Faleceu em 6 de janeiro de 1970. 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em O & I . O Ò /2011 

DEPUT&BO SERGIO AGUIAR 
Presidente da CCJR 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEI N 0. 22/2011 
DEPUTADO(A) MIRIAN SOBREIRA 
EMENTA: . Denomina Dr. Manoel Carlos de Gouvêa o Complexo da Saúde, 

Composto pela Policlínica e pela Coordenadoria Regional de 
Saúde, localizada no Município de Iguatu. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador. 

Fortaleza, 02 de mafof de 2011 

RENQ. XIMENES PONTE 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 



PROCURADORIA 

Fortaleza, 03 de março de 2011 

« g t t ^ 
Ofício n.0 13/2011-PROC. 

Senhor Superintendente: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

22/2011, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA, que denomina de 
DR. MANOEL CARLOS DE GOUVÊA O COMPLEXO DA SAÚDE, COMPOSTO PE
LA POLICLÍNICA E PELA COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE, LOCALIZA
DO NO MUNICÍPIO DE IGUATU. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre a referida POLICLÍNICA. 

i 

1. Se efetivamente A POLICLÍNICA foi ou está sendo constru
ído com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se A POLICLÍNICA pertence ou pertencerá ao Domínio 
Público Estadual; 

. 3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
4. Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração^ 

T 
Rosa de Sousa 

Coorddhador das Consultonas da 
Procuradona da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO -
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS 
DER 
NESTA CAPITAL. 
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Fortaleza, 20 de maio de 2011 

Ao Senhor 
Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador dot Consultonas da Procuradoria da Assembleia Legislaliva do Estado do Ceará 
Avenida Desembargador Moreira, 2.807 - Dionísio Torres / 
CEP: 60170.900- Fortaleza - CE • 

t 

Senhor Coordenodor, 

Cumprimentando-o cordialmente, o fazemos pora nos refenr oo Processo 
n 0 11014554-2; contendo Ofício n 0 13/2011 -PROC, solicitando informações a 
cerca da obra de construção da Policlínica e Coordenadoria Regional de Saúde, 
em Iguatu, no que tange à denominação. 

Diante disso, estamos encaminhando, em anexo, pronunciamento da Secretaria da 
Saúde enfocando o tema. 

Nos colocamos à disposição para esclarecimentos, aproveitando a oportunidade 
paro renovar protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

O 
Cláudio Nélson Brandão 

Superintondérrte Adíunto 
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Mft dn Processo: 1)0!4554-2 

Interessado: Assembleia.' Dep: Mii iun Sobnsiin PARA: DAP. (DCR) 

Assumo: fncamínhoOl'. 13/2011 Que Encaminha Projeto OATA DO DliSPACUO-rmi) 
dc Ixi N022/11 
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DE: Nudco de Obras cManutciiL-ao/SESA Ar N' t 
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2.EncaminLa-se a Supcnnicndência do DAE (DER). 

S.taformamos que as respostas do qucsiiòmimemo !>obre a Polidiínca 4 a Coordenadoria Regional 
* dc Saúde do iguatú são as seguintes: * , 

, I.A Policlínica esíá senda Construidu com recursos do Tesouro c do BID. 
2. A Poiclinica pertence ao Dominio Público Estadual. 
3. A unidade ainda n&o foí oficialmente denominada pelo Sr, Governador. 
4. As obras ainda não csiao concluídas o prazo de conclusão deverá ser no môs de Setembro de 

M 

t--' 

Eng. FranclscoWaffttofMontenejfa Gimçutves 
Supervisor daMIOMAN 
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PROCURADORIA 

aí ̂V í ^ * 

Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico-
Jurídica. ' ' 

Fortaleza, 20 de maio de 20t1 

7 
Walmir Rosa de Sousa 

Coordenador das Consultonas Técnicas 
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PROJETO DE LEI N? 22/11 
AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA 

AO (A) Dra. Lilian Lusitano Cysne com assessoria da Dra. Gilza Maria Teixeira 
Dias,para proceder análise e emitir parecer. 

Foftaleza,20 de maio de 2011. 

Francisco Jd§è^leríd^CavàHpante Filho 
Diretor da Consultoria-Técnico Jurídica 
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AssembleiaLegislatíva 
do Estado do Ceará 

PARECER N0 LO. 081/11 
PROJETO DE LEI N0 22/2011 
AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA 
MATÉRIA: DENOMINA DR.MANOEL CARLOS DÉ 
GOUVÊA O COMPLEXO DA SAÚDE.COMPOSTO PELA 
POLICLÍNICA E PELA COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE IGUATU. 

PARECER 

Submete-se á apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-sé parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 22/2011, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Deputada Mirian Sobreira, que Denomina Dr.Manoel Carlos de 
Gouvêa o Complexo da Saúde, composto pela Policlínica e pela 
Coordenadoria Regional de Saúde, localizado no Município de Iguatu. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art.l*. Fica denominado Dr.Manoel Carlos de 
Gouvêa o Complexo da Saúde, composto pela Policlínica 
e pela Coordenadoria Regional de Saúde, localizado no 
Município de Iguatu, no Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esfa lei entra em vigor na data de sua 
publicação, 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS. LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos 
constitucionais, legais e doutrinários. 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A .organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição". 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, 
que variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as 
autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três níveis com a 
capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito 
Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (a/t. 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de 
elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de 
leis orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização 
meramente administrativa, muito mais restrita que as autonomias politicas que 
caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25. $ 1°. "m 
verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se - pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os principios 
desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição". 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14. 
incisos I e IV: 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, exerce em seu território as competências que, explícita 
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal, observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação: 

(...) 

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à 
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa:" 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do 
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço 
público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os 
limites da Constituição Federal. 

Dessume-se/ então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação 
específica regulamentando a matéria em guestão (denominação de bens 
oúbiicos). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela 
Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as 
competências gue. explícita ou Implicitamente, não lhe seiam vedadas pela 
Carta Magna FederaL observando-se certos princípios constitucionais. 

DOS BENS PÚBLICOS 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26. incisos I a IV. 
"in verbis": 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 



Assembleia Legislativa 
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I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e 
em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União." 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus 
artigos 19. inciso V e 50. inciso XIII. "ex W leais": 

"Art 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 
(...) 

V - os que tenham sido ou venham a ser, a gualguer título. 
. incorporados ao seu patrimônio. 

(...) 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias 
de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre: 
(...) 

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio 
público:" 

O presente projeto visa denominar de DR.MANOEL CARLOS DE GOUVÊA o 
Complexo da Saúde, Composto pela Policlínica e pela Coordenadoria Regional de 
Saúde, Localizado no Município de Iguatu-CE. 
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DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60,1, 
da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, lll, IV, V e VI, § 2° e suas alíneas"). 

No que concerne a proieto de lei, assim dispõe o art. 58. inciso lll. da 
Carta Estadual, in verbis: 

de: 
"Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração 

(...) 
- leis ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os artigos 196. inciso II. alínea "b". e 206. 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). respectivamente, abaixo: 

"Art.'196. As proposições constituir-se-ão em: 
(...)' 

ll-projeto: 
(...) 
b) de lei ordinária; 
(...) 

"Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da 
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto: 

(...) 
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il - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de 
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador 
do Estado;" 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição 
Estadual em seu árt. 20. inciso V à denominação de bens públicos: 

"Art. 20: É vedado ao Estado: 
(...) 
V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 

logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, 
auditórios, cidades e salas de aula.", 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o 
legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. 
Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa 
para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Podemos observar que a proposição em análise nãó fere a competência de 
iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador - do 
Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder 
Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração 
estadual, prevista no art. 88,-incisos lll, e VI, da Carta Magna Estadual. 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que 
tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2° e suas alíneas . Tudo isso, 
somado ao.fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a 
competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa 
privativa de leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na 
criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, e órgãos da 
administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal dos órgãos 
daquele Poder. 

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da 
organização administrativa, uma vez oue trata da denominação de um bem de 
domínio público do Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com 
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a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do 
art. 50. inciso Xlli. da Constituição do Estado do Ceará. 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer 
tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o princípio da 
tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2 o da Constituição da República e art. 
3° da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o principio da unidade da 
Federação. 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições 
constitucionais e legais acima elencadas, entendemos que não há exceção ou 
invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa. 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nQ 

13/2011/PROC, datado de 03 de marco de 2011 (vide fls. 08 do presente 
processo legislativo), nos foi informado através de OFÍCIO do 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS DO CEARÁ -DER, datado 
de 20 de maio de 2011 mais anexo Folha de Informação e Despacho da 
Secretaria de Saúde datada de 12/05/ 2011 (fls.10). que: 

1 - A Policlínica está sendo construída com recursos do 
Tesouro edo BID. 

2 - A Policlínica pertence ao Domínio Público Estadual ' 

3 - A unidade ainda não foi oficialmente denominada pelo 
Sr.Governador. 

4 - As obras ainda não estão concluídas o orazo de 
conclusão deverá ser no mês de Setembro. 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que a Policlínica e a 
Coordenadoria Regional de Saúde de Iguatu trata-se de bem de domínio público 
do Estado do Ceará, cabendo a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre 
sua denominação. 
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CONCLUSÃO 

Diante do todo esposado.somos de PARECER FAVORÁVEL a regular 
tramitação do oresente Proieto de Lei que denomina Dr.Manoel Carlos de 
Gouvêa o complexo da saúde, composto pela Policlínica e pela 
Coordenadoria Regional de Saúde.localizado no Município de Iguatu. oois o 
mesmo se encontra em perfeita observância do que preceituam as Constituições 
Federal (arts. 18. 25 S 1o e 26) e Estadual (arts. 14.1 e IV. 19. V. 20. V e 50. XUI). 
e se aiusta à exegese dos artigos. 58. lll. e 60. inciso I. da Carta Estadual, bem 
como dos artigos 196. inciso II. alinea "b", e 206. inciso II do Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 
12.12.96). 

' É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE JUNHO DE 
2011. 

Lilian Lusita 
Consultora 

K 
Cysne 

ícnico-Jurídico 

Assessorado por:. Gilza l ^ r^^^ ra ÍJ IAS 
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PROJETO DE LEI NO 22/2011 
DEPUTADO (A) MIRIAN SOBREIRA 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 13 de junho de 2011. 

Francisco JoséTtâhdés Cavalcante Filho 
Diretor da Consu lto ri ajóíóí lco Jurmica 

L y 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza,13 de junho de 2011. 
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de 2011 

N" 3 ^ /2011 

Comissão de Justiça, em ^ h de ÁA^yJUsct 
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Jtm^&jjdL 

PARECER 

ELATOR 

POSIÇÃO DA - COMISSÃO:. Q L W ) Vcx^Lo 

Comissão de Âustiça, em 5 1 de <&^Spt) "Vc? de 2011 

PRESIDENTE DA CCJ 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N/ 22/11 

DENOMINA DR. MANOEL CARLOS DE GOUVEA O 
COMPLEXO DA SAÚDE, COMPOSTO PELA 
POLICLÍNICA E PELA COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAÚDE, LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE IGUATU. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica denominado Dr. Manoel Carlos de Gouvêa o Complexo da Saúde, Composto 
pela Policlinica e pela Coordenadona Regional de Saúde, localizado no Município de Iguatu, no 
Estado do Ceará * ( 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

I o de setembro de 2011. ' \ . 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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DE LEI NUMERO CENTO E DEZOITO 

DENOMINA DR. MANOEL CARLOS DE GOUVÊA O 
COMPLEXO DA SAÚDE, COMPOSTO PELA 
POLICLÍNICA E PELA COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAÚDE, LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE IGUATU. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica denominado Dr. Manoel Carlos de Gouvêa o Complexo da Saúde, Composto 
pela Policlínica e pela Coordenadoria Regional de Saúde, localizado no Município de Iguatu, no 
Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Foitaleza, 

Tde setembro de 2011. 

^ J ^ A ^ y y ^ DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2 3 SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4.° SECRETÁRIO 
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